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Saiba o que funcionará no fim de ano
Prefeitura tem ponto facultativo e agências bancárias não funcionam no dia 31

Gabriel Miranda – estagiário

Neste sábado (1º) é come-
morado o Ano Novo. Com isto, 
saiba o que funcionará na cidade 
nos dias 31/12 e também 1º/01. 
A Prefeitura informou que vai 
operar em ponto facultativo na 
véspera do feriado (31). Já as 
agências bancárias permanece-
rão fechadas no dia 31/12. A in-
formação dos bancos foi passada 
pelo presidente do Sindicato dos 
Bancários, Marcos Alvarenga.

Rede Hoteleira
A Prefeitura informou que, 

de acordo com levantamento 
da Secretaria Municipal de Tu-
rismo (Turispetro), a prévia da 
ocupação hoteleira entre os dias 
31 de dezembro e 2 de janeiro 
é de 81,44% em toda a cidade 
(74,74% no primeiro distrito e 
88,13% entre o segundo e o quin-
to distrito).

Museu Imperial
Nas semanas de comemora-

ções de fim de ano, o Museu Im-
perial segue seu funcionamento 
com horário especial no dia 31 
de dezembro. Não haverá fun-
cionamento no dia 1º de janeiro. 
Horário especial: Dia 31 de de-
zembro, das 10h às 14h, com bi-
lheteria encerrando às 13h.

Museu Casa Santos 
Dummont

O Museu funcionará na sex-

ta-feira (31) das 9h às 13h, no fe-
riado (1º) permanecerá fechado.

Museu Casa do Colono
Estará aberto para visita do 

público no dia 31, de 9h às 13h. 
No feriado ficará fechado.

Museu de Porcelana
O público poderá realizar a 

visita ao local na sexta-feira (31) 
de 10h às 16h. No sábado estará 
fechado.

Museu de Cera
A assessoria de comunicação 

do Museu de Cera informou que 
vai estar aberto nos dias 31/12, 
1º/01 e 02/01 das 10h às 17h.

Parque Municipal 
Prefeito Paulo Rattes – 

Itaipava
O parque estará aberto na 

sexta-feira (31) das 7h às 14h. No 
feriado ficará fechado.

Palácio do Quitandinha
A Árvore de Natal, na en-

trada do acesso ao Lago, po-
derá ser contemplada até o dia 
06/01/2022, a depender das 
condições climáticas favoráveis. 
A unidade Sesc Quitandinha in-
formou que estará em recesso/
fechada do dia 23 de dezembro a 
03 de janeiro (reabre dia 04/01).

 
Observações:

- No dia 31/12/2021, o acesso 
à Árvore de Natal será até às 12h.

HOJE É o último dia útil do ano para as agências bancárias e repartições públicas municipais, fique atento ao que funciona

- No dia 1º/01/2022, o aces-
so à Árvore de Natal estará fe-
chado.

Correios
Na sexta-feira (31/12), no fe-

riado (1º/01) e no domingo (02) 
as agências de Correios estarão 
fechadas.

Detran
Os postos do Detran não vão 

funcionar entre os dias 31/12 e 2 
de janeiro. O funcionamento vol-
ta ao normal no dia 3/1.

INSS
No dia 31 de dezembro, as 

agências de atendimento do Ins-

tituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) irão funcionar das 7h às 
13h, para atendimentos previa-
mente agendados.

Receita Federal
A Agência da Receita Fede-

ral do Brasil, em Petrópolis, esta-
rá aberta ao público no dia 31/12 
até às 13h.

Supermercados
As unidades de hipermerca-

do do Extra funcionarão de 7h às 
19h no dia 31 e também estarão 
fechadas no dia 1º. Já no Mercado 
Extra (Hipershopping), fechará 
uma hora mais cedo na véspera, 
às 18h e também ficará fechada 

no feriado.  Supermarket: Todas 
as lojas da Rede Supermarket es-
tarão abertas normalmente nesta 
sexta-feira, 31. Já no sábado per-
manecerão fechadas.

Rodoviária
A movimentação na rodovi-

ária tem sido normal, tanto para 
a chegada de visitantes quanto 
a saída. Os principais destinos 
têm sido: Rio de Janeiro, Caxias, 
Belo Horizonte, Juiz de Fora, 
São Paulo e interior de Minas. 
Em algumas linhas foram colo-
cados ônibus extras nos horários 
de pico, porém, de acordo com as 
empresas de ônibus, a busca está 
tranquila pelas viagens.

Quinta-feira, 30 de dezembro de 2021

PORTARIA 003/2021

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 
A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E ESTRI-
BADA NOS PRECEITOS ESTABELECI-
DOS NO REGIMENTO INTERNO E EM 
CUMPRIMENTO A ALTERAÇÃO DA LEI 
ORGÂNICA ATRAVÉS DA EMENDA Nº 
28 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013, RE-
SOLVE
Art. 1º- Fica decretado o Recesso Parla-
mentar da Câmara Municipal de Petrópo-
lis – Estado do Rio de Janeiro, que vigerá 
do dia 03 de janeiro de 2022 até o dia 17 
de janeiro de 2022.
Art. 2º - A presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Gabinete da Mesa da Câmara Municipal 
de Petrópolis, em 23 de dezembro de 
2021.
Hingo Hammes
Presidente
Fred Procópio
1º Vice-Presidente
Junior Coruja
2º Vice-Presidente
Yuri Moura
1º Secretário
Junior Paixão
2º Secretário

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo CMP ADM nº 1199/2021
Licitação n° 008/2021
Pregão Presencial nº 008/2021
Objeto: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de gerenciamen-
to do abastecimento e fornecimento de 
combustíveis (gasolina), por meio de sis-
tema informatizado e integrado que pos-
sibilite o abastecimento dos veículos da 
frota da Câmara Municipal de Petrópolis, 
conforme edital e seus anexos. 
Valor: R$ 372.770,66 (trezentos e seten-
ta e dois mil setecentos e setenta reais e 
sessenta e seis centavos)
Tipo: Menor Preço Global
Taxa de Administração: - 0,10%
Vencedora: Prime Consultoria e Assesso-
ria Empresarial LTDA
Petrópolis, 22 de dezembro de 2021.

Hingo Hammes
Presidente 

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Yuri Moura
1º Secretário

Junior Coruja
2º Vice- Presidente

EDITAL

A Comissão de Licitação da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis torna público que 
será realizada licitação, modalidade Pre-
gão Presencial, tipo Menor Preço Global, 
para aquisição de licença Open/CSP de 
sistema operacional Microsoft Windows 
10 Professional SNGL OLP em sua última 
versão, com suporte ativo pelo fabricante, 
suporte ao serviço de rede Active Direc-
tory Domain System e licença corpora-
tiva, respeitada a legislação em vigor, 
conforme estabelecido nesse Termo de 
Referência - Anexo I, parte integrante e 
inseparável deste Edital.
A Pregoeira receberá a proposta e a do-
cumentação dos interessados às 10h do 
dia 13 de janeiro de 2022, iniciando-se 
então os trabalhos de abertura dos enve-
lopes da Licitação nº 005/2021, Pregão 
005/2021.
O inteiro teor da Licitação encontra-se a 
disposição na Praça Visconde de Mauá, 
nº 89 – Centro – Petrópolis, de segunda 
a sexta-feira das 13h às 17h, ou por meio 
do site: www.petropolis.rj.leg.br.
Petrópolis, 29 de dezembro de 2021.

Carolina Kreischer Costa e Silva Cruzick
Pregoeira

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-

MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 037 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À SRA. ISABELLA AL-
VIM GUEDES.
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cida-
dania Petropolitana à Sra. Isabella Alvim 
Guedes, pelos relevantes serviços pres-
tados a comunidade petropolitana.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 8760/2021
Autor: Gilda Beatriz

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 038 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À DRA. ELISA PINTO 
GUIMARÃES.
Art. 1º - Fica concedido o Título de Ci-
dadania Petropolitana à Dra. Elisa Pinto 
Guimarães, pelos relevantes serviços 
prestados a comunidade petropolitana.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 8770/2021
Autor: Ronaldo Ramos

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 039 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO PE. OMAR RA-
POSO DE SOUSA.
Art. 1º - Fica concedido o Título Honorífi-
co de Cidadania Petropolitana ao Padre 
Omar Raposo de Sousa, pelos relevantes 
serviços prestados a comunidade petro-
politana.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 8956/2021
Autor: Fred Procópio

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 040 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. JOÃO VA-
LOIS CORREA DE QUEIROZ OLIVEIRA.
Art. 1º - Fica concedido o Título de Ci-
dadania Petropolitana ao Sr. João Valois 
Correa de Queiroz Oliveira, pelos rele-
vantes serviços prestados a comunidade 
petropolitana.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 8957/2021
Autor: Domingos Protetor

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-

CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE
RESOLUÇÃO Nº 041 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 20
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À SRA. GILMARA 
GARCIA ROCHA.
Art. 1º - Fica concedido o Título Honorí-
fico de Cidadania Petropolitana à Sra. 
Gilmara Garcia Rocha, pelos relevantes 
serviços prestados a comunidade petro-
politana
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 9096/2021
Autor: Ronaldo Ramos

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 042 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO DR. BRUNO DA 
SILVEIRA PATARO MOREIRA.
Art. 1º - Fica concedido o Título de Ci-
dadania Petropolitana ao Dr. Bruno da 
Silveira Pataro Moreira, pelos relevantes 
serviços prestados a comunidade petro-
politana.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 8778/2021
Autor: Gilda Beatriz

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 043 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. EDIMAR DE 
SOUZA RIBEIRO.
 Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Sr. 
Edimar de Souza Ribeiro, pelos relevan-
tes serviços prestados a comunidade pe-
tropolitana.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 9131/2021
Autor: Yuri Moura

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 044 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. JOSÉ LUIZ 
DE SOUZA LIMA.
 Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Sr. 
José Luiz de Souza Lima, pelos relevan-
tes serviços prestados a comunidade pe-
tropolitana.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 9132/2021

Autor: Yuri Moura

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 045 DE  09 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CRIA A ESCOLA DO LEGISLATIVO NA 
CÂMARA DE VEREADORES
 Art. 1º Fica instituída a Escola do Legis-
lativo de Petrópolis no âmbito da Câmara 
Municipal.
Art. 2º O projeto terá como objetivos:
I – Desenvolver programas de formação, 
qualificação, cursos e palestras para ca-
pacitar os servidores municipais, a comu-
nidade e os agentes políticos em temas 
relacionados às atividades institucionais 
do Poder Legislativo, objetivando a inte-
gração da Câmara Municipal de Petrópo-
lis à sociedade civil organizada;
II – Aproximar a Câmara Municipal da co-
munidade, abrindo espaços públicos de 
debate e aprimoramento do instituto da 
transparência e da democracia;
III – Potencializar o debate político de te-
mas de interesse dos munícipes;
IV – Fortalecer os mecanismos públicos 
de compreensão da elaboração, tramita-
ção, votação e execução dos projetos de 
lei e das políticas públicas;
V – Contribuir para o fortalecimento insti-
tucional da Câmara.
Art. 3º A Escola do Legislativo poderá:
I - Estabelecer convênios e parcerias com 
instituições públicas e privadas;
II - Estabelecer convênios e parcerias 
com a Administração Direta e Indireta 
Federal, Estadual e Municipal para a rea-
lização de cursos ou palestras de interes-
se de seus servidores;
III - Realizar cursos, encontros, seminá-
rios, congressos, conferências, simpó-
sios, pesquisas, atividades, estudos e 
publicações;
IV - Promover a divulgação de sua pro-
dução intelectual ou científica.
Art. 4º  A fim de viabilizar a consecução 
dos objetivos da Escola do Legislativo, 
serão designados, dentre os servidores 
de cargo de provimento efetivo ou co-
missão, integrantes do Quadro de Pes-
soal do Legislativo, com comprovada 
capacitação para o exercício da ativida-
de para compor a Diretoria da Escola do 
Legislativo.
Art. 5º A Diretoria da Escola do Legis-
lativo de Petrópolis será nomeada pela 
Mesa Diretora e subordinada a mesma, 
sendo composta por:
I – 1 (um) Diretor Geral, responsável por 
representar a Escola do Legislativo junto 
à Mesa Diretora e comunidade, dirigir as 
atividades da mesma e elaborar o relató-
rio anual de atividades;
II – 1 (um) Diretor Executivo, responsá-
vel por atuar em conjunto com o Diretor 
Geral nos casos em que for necessário, 
propor convênios e operacionalizar as 
decisões tomadas pela Diretoria;
III – 1 (um) Diretor Acadêmico, respon-
sável por promover a elaboração e re-
visão periódica do projeto pedagógico 
da Escola do Legislativo e selecionar os 
conteúdos acadêmicos e culturais rela-
cionados aos seus objetivos.
§ 1º Incube à Diretoria deliberar de forma 
colegiada sobre as questões acadêmi-
cas e administrativas em geral.
§ 2º A Diretoria poderá solicitar a nome-
ação de auxiliares especiais, dentre os 
integrantes do Quadro de Pessoal do 
Legislativo, com finalidade e prazo de-
terminados.
§ 3º Os membros da Diretoria deverão 
possuir formação de Nível Superior.
Art. 6º As aulas da Escola do Legislati-
vo serão ministradas por Professores 
integrantes do Quadro de Servidores 
Públicos Municipais ou de instituições 
que tenham estabelecido parcerias ou 
convênios com a Câmara Municipal, 
sem prejuízo de corpo docente temporá-
rio, para os cursos e demais programas 
especiais.
§ 1º Os professores deverão ter habilita-
ção acadêmica ou profissional, preferen-
cialmente com capacitação docente, as-
sim como capacidade técnica e didática 
suficientes para a atividade de magistério 
no âmbito da Escola e no escopo de seus 

objetivos.
§ 2º Os profissionais externos, que com-
porão o corpo docente temporário, serão 
recrutados, selecionados e avaliados 
através de normas próprias a serem 
aprovadas pela Diretoria da Escola
Art. 7º O processo seletivo dos docen-
tes, internos ou externos, compreenderá 
as etapas de recrutamento, recebimento 
das inscrições, avaliação dos candidatos, 
cadastramento dos candidatos seleciona-
dos e divulgação dos resultados.
§1º O processo seletivo verificará se os 
candidatos possuem habilitação para as 
disciplinas especificadas no ato de ins-
crição, a partir de critérios que reflitam 
a formação, a produção acadêmica e a 
experiência profissional.
§2º O processo seletivo poderá ser dis-
pensado, em caráter excepcional e por 
decisão fundamentada, quando ficar 
demonstrada a inviabilidade de sua rea-
lização.
§3º Os professores considerados habili-
tados irão integrar o Cadastro de Corpo 
Docente da Escola e serão classificados 
conforme os critérios previstos no §1º do 
presente artigo, fazendo jus à remunera-
ção a ser estabelecida por ato próprio do 
Presidente da Câmara de Vereadores de 
Petrópolis.
§4º Poderão ser ministradas palestras e 
conferências por professores convidados.
Art. 8º  Fica criado, no âmbito da Escola 
do Legislativo de Petrópolis, o Núcleo de 
Estudos e Pesquisas de Revisão e Con-
solidação Legislativa, com a finalidade 
de debater, orientar e apoiar a criação, 
atualização, compilação e a consolidação 
da legislação municipal pela Câmara dos 
Vereadores.
§ Único O Núcleo de Estudos e Pesqui-
sas de Revisão e Consolidação Legisla-
tiva terá caráter meramente consultivo e 
será composto por membros da Câmara 
de Vereadores Municipal, por integran-
tes do Quadro de Pessoal do Legislativo 
de provimento efetivo, ou não, e de re-
presentantes da sociedade civil, todos a 
serem indicados pela Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Petrópolis, deven-
do, em qualquer caso, que os indicados 
possuam notório saber jurídico.
Art. 9º Os membros da Diretoria, os au-
xiliares especiais e os demais servidores 
designados para as atividades da Escola, 
inclusive do Núcleo de Estudos e Pesqui-
sas de Revisão e Consolidação Legis-
lativa, não terão nenhum acréscimo ou 
prejuízo à sua remuneração, ressalvada 
a atividade docente prevista no artigo 7°, 
§3º da presente lei.
Art. 10º A  Mesa Diretora da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis editará atos comple-
mentares necessários ao desempenho 
da Escola do Legislativo.
Art. 11º As despesas decorrentes da pre-
sente Resolução correrão à conta das 
dotações da Câmara Municipal de Pe-
trópolis.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 9643/2021
Autor: Mesa Diretora

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 046 DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA À SRA. ANNA CLÁU-
DIA TEPEDINO HANNICKEL.
 Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana à Sra. 
Anna Cláudia Tepedino Hannickel, pelos 
relevantes serviços prestados a comuni-
dade petropolitana.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
FRED PROCÓPIO
PRESIDENTE INTERINO
Projeto: CMP 9217/2021
Autor: Gilda Beatriz

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 047 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA 
PETROPOLITANA AO SR. MARCELLO 
COCCO BARÇANTE.
Art. 1º - Fica concedido o Título Hono-
rífico de Cidadania Petropolitana ao Sr. 
Marcello Cocco Barçante, pelos relevan-
tes serviços prestados a comunidade pe-
tropolitana.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU, FRED PRO-
CÓPIO, PRESIDENTE INTERINO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 119 DO REGI-
MENTO INTERNO, PROMULGO O SE-
GUINTE:
RESOLUÇÃO Nº 048 DE  16 DE 
DEZEMBRO DE 2021
CRIA A FRENTE PARLAMENTAR CRIS-
TÃ NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS/
RJ.
Art. 1º- Fica criada a Frente Parlamentar 
Cristã no Município de Petrópolis/RJ.
Art. 2º - A Frente Parlamentar Cristã no 
município de Petrópolis terá caráter su-
prapartidário, tendo como objetivo ser um 
espaço de interlocução entre parlamen-
tares e a sociedade civil, abrangendo, 
dentre outros, entidades públicas, priva-
das, não governamentais, de pesquisa e 
pessoas interessadas no tema, visando 
defender e garantir as políticas em de-
fesa dos valores cristãos no âmbito do 
Município de Petrópolis/RJ.
Art. 3º - A adesão à Frente Parlamen-
tar será facultada a todos(as) os(as) 
vereadores(as) da Câmara Municipal de 
Petrópolis.
Parágrafo único - Os (as) parlamentares 
terão 30 dias para solicitar sua adesão à 
Frente Parlamentar, contados a partir da 
data de publicação desta Resolução, e 
terão seus nomes publicados no Diário 
Oficial por Ato do Presidente da Câmara 
Municipal de Petrópolis.
Art. 4º - As reuniões da Frente Parlamen-
tar terão caráter público, podendo ser as-
sistidas por qualquer cidadão.
Parágrafo Único - O Estatuto da Frente 
Parlamentar deverá prever o direito de 
voz aos cidadãos que se fizerem presen-
tes às reuniões ordinárias, estabelecen-
do-se assim critérios e normas.
Art. 5º - A Frente Parlamentar reger-se-
-á pelo seu Estatuto, cujas disposições 
deverão respeitar a legislação em vigor, 
devendo ser elaborado em até 90 dias 
após a primeira reunião, pelos membros 
da Frente Parlamentar.
Art. 6º - A Frente Parlamentar estabele-
cerá funções, normas e critérios para o 
seu funcionamento, de acordo com o seu 
estatuto, respeitados o Regimento Inter-
no desta Casa e a legislação em vigor, 
sem ônus para a Câmara Municipal de 
Petrópolis/RJ.
Art. 7º - A presente Frente Parlamentar 
será coordenada pelos(as) autores desta 
proposição, e se findará ao final de cada 
mandato.
Parágrafo único - A coordenação terá 
como tarefa a organização inicial da 
Frente Parlamentar, convidando os pares 
desta Câmara para ingressarem à Fren-
te, bem como convocar a reunião ordiná-
ria estatuinte e demais tarefas.
Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021
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